
Freguesia de Alcácer do Sal (Santiago) 
 
 

A V I S O 
 

Procedimento Concursal Comum para o preenchimento d e um lugar 
de Assistente Operacional, na modalidade de contrat o de 

Trabalho em funções públicas por tempo determinado 
 
1 – Para efeitos do disposto no artigo 19º da Porta ria nº 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, faz-se público que, por d eliberação da 
Junta de Freguesia em 03 de Novembro de 2010, devid amente 
fundamentada nos termos do disposto no nº 2 do arti go 10º da Lei 
nº 12-A/2010, de 30 de Junho, se encontra aberto pr ocedimento 
concursal comum, com vista ao preenchimento de um l ugar previsto 
e não ocupado do Mapa de Pessoal da Junta de Fregue sia de 
Alcácer do Sal (Santiago), na modalidade de contrat o de trabalho 
em funções públicas por tempo determinado. 
2 – Caracterização do posto de trabalho: 
Em conformidade com o estabelecido no Mapa de Pesso al da Junta 
de Freguesia de Alcácer do Sal (Santiago), o posto de trabalho a 
ocupar corresponde ao exercício de funções na categ oria de 
Assistente Operacional da carreira de Assistente Op eracional. 
3 – Identificação do local de trabalho – As funções  serão 
exercidas na área da Freguesia de Alcácer do Sal (S antiago). 
4 – Prazo de validade: 
O procedimento concursal é válido para o recrutamen to do 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos 
previstos no nº 2 do artigo 40º da Portaria nº 83-A /2009, de 22 
de Janeiro. 
5 – Posição remuneratória: 
Tendo em conta o preceituado no artigo 55º da Lei n º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador  recrutado 
numa das posições remuneratórias da categoria é obj ecto de 
negociação com a entidade empregadora pública <Junt a de 
Freguesia de Alcácer do Sal (Santiago)> e terá luga r 
imediatamente após o termo do procedimento concursa l. 
6 – Habilitações literárias exigidas: 
Escolaridade obrigatória (4ª classe para os indivíd uos nascidos 
até 1 de Janeiro de 1967; 6º ano de escolaridade pa ra os 
indivíduos nascidos entre esta data e 31 de Dezembr o de 1980 e 
9º ano de escolaridade para os nascidos após esta ú ltima). 
7 – Requisitos de admissão: 
Os previstos no artigo 8º da Lei nº 12-A/2008, de 2 7 de 
Fevereiro, são os seguintes: 

a)  Ter nacionalidade Portuguesa, salvo nos casos excep tuados 
pela Constituição, lei especial ou Convenção intern acional; 

b)  Ter 18 anos de idade completos; 
c)  Não estar inibido do exercício de funções públicas ou 

interdito para o exercício de funções a que se cand idata; 
d)  Possuir robustez física e perfil psíquico indispens ável ao 

exercício de funções; 
e)  Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória. 

8 – Na falta de apresentação dos documentos comprov ativos dos 
requisitos referidos nas alíneas do ponto 7 do pres ente aviso, 
os candidatos devem declarar no requerimento, sob c ompromisso de 
honra e em alíneas separadas, a situação precisa em  que se 
encontram, relativamente a cada um dos requisitos. 
9 – Forma e prazo de apresentação das candidaturas:  

9.1 – Prazo: 10 dias úteis, a contar da data da pub licação do 
presente aviso no Diário da Republica, nos termos d o artigo 26º 
da Portaria nº 83-A/2009, de 22 de Janeiro. 

9.2 – Formalização das candidaturas: as candidatura s deverão 
ser formalizadas mediante preenchimento de formulár io tipo, 
disponível na Internet, na página electrónica da Ju nta de 
Freguesia em www.freg-alcacer-santiago.pt , ou nos serviços 



administrativos da Junta de Freguesia, na Rua Dr. A cácio Alberto 
de Abreu Faria nº 10 – Alcácer do Sal, e entregues pessoalmente 
nos serviços administrativos da Junta de Freguesia durante o 
horário normal de funcionamento, ou enviadas pelo c orreio, com 
carta registada com aviso de recepção, contando nes te caso a 
data de registo, para : Junta de Freguesia de Alcác er do Sal 
(Santiago), Rua Dr. Acácio Alberto de Abreu Faria n º 10, 7580-
153 Alcácer do Sal. Devem constar obrigatoriamente os seguintes 
elementos: nome do candidato, data de nascimento, s exo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal, esta do civil, 
profissão, número e data do Bilhete de Identidade/C artão de 
Cidadão, bem como o serviço emissor, residência, en dereço postal 
e electrónico, caso exista. 

9.3 – Não serão aceites candidaturas enviadas por c orreio 
electrónico. 

9.4 – Os formulários de candidatura deverão ser aco mpanhados, 
sob pena de exclusão, de fotocópia do certificado d e habilitação 
literária, do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidad ão, do Cartão 
de Identificação Fiscal e do Currículo Vitae. 

9.5 – As falsas declarações prestadas pelos candida tos serão 
punidas nos termos da lei. 
10 – De acordo com a alínea l) do nº 3 do artigo 19 º da Portaria 
nº 83-A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admit idos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integ rados na 
carreira, sejam titulares da categoria e, não se en contrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no Mapa de 
Pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de  trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento. 

10.1 – Para cumprimento do estabelecido nas alíneas  a) e b) 
do nº 5, do artigo 6º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de  Fevereiro, o 
recrutamento inicia-se de entre os trabalhadores qu e: 

a) Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de 
relações jurídicas de emprego público constituídas por tempo 
determinado; 
b) Se encontrem colocados em situação de mobilidade  especial. 
10.2 – No caso de impossibilidade de ocupação do po sto de 

trabalho por aplicação do disposto no número anteri or poderá 
proceder-se ao recrutamento de trabalhadores com re lação 
jurídica de emprego por tempo determinado ou sem re lação 
jurídica de emprego público previamente estabelecid a, conforme 
deliberação da Junta de Freguesia. 
11 – Métodos de selecção: 
Considerando a excepcional urgência do recrutamento , motivado 
pela carência de meios humanos, indispensáveis à re alização de 
tarefas urgentes, será utilizado apenas um método d e selecção 
obrigatório – Avaliação Curricular. 

11.1 – Avaliação Curricular 
Visa analisar a qualificação dos candidatos, design adamente o 

percurso profissional, relevância da experiência ad quirida e 
tipo de funções exercidas. 
12 – A classificação e ordenação final dos candidat os que 
completem o procedimento resultará da média aritmét ica ponderada 
da classificação quantitativa do método de selecção , a qual será 
expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoraçã o às 
centésimas. 
13 – Nos termos da alínea t) do nº 3 do artigo 19º da Portaria 
nº 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm a cesso às 
actas do júri, onde constam os parâmetros de avalia ção e 
respectiva ponderação do método de selecção a utili zar, a grelha 
classificativa e os sistemas de valoração final do método, desde 
que o solicitem. 
14 – Em situação de igualdade de valoração, aplica- se o disposto 
no artigo 35º da Portaria nº 83-A/2009, de 22 de Ja neiro. 
15 – Júri  
O Júri do presente procedimento concursal tem a seg uinte 
composição: 



Presidente – Rita Bebiana Cabral Rito, Presidente d a Junta de 
Freguesia 

Vogais efectivos – João Miguel de Oliveira Vaquinha s, 
Secretário da Junta de Freguesia e José Joaquim Vie ira Barbado, 
Assistente Operacional da Câmara Municipal de Alcác er do Sal. 

Vogais suplentes – Pedro Alexandre Guerreiro Goucha , 
Tesoureiro da Junta de Freguesia e Maria João Gadel ha Adriano, 
Coordenadora Técnica da Junta de Freguesia. 
O 1º Vogal efectivo substituirá a Presidente do Júr i nas suas 
faltas e impedimentos. 
16 – Exclusão e notificação dos candidatos 
De acordo com o preceituado no nº 1 do artigo 30º d a Portaria nº 
83-A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos excluído s serão 
notificados por uma das formas previstas nas alínea s a), b), c) 
ou d) do nº 3 do supra citado artigo, para a realiz ação da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. 

16.1 – A publicação dos resultados obtidos no métod o de 
selecção é efectuada através de lista, ordenada alf abeticamente, 
afixada no placard dos serviços administrativos da Junta de 
Freguesia e na sua página electrónica em www.freg-alcacer-
santiago.pt . 

16.2 – A lista unitária de ordenação final, após ho mologação, 
é publicada na 2ª série do Diário da Republica, no placard dos 
serviços administrativos da Junta de Freguesia e na  sua página 
electrónica em www.freg-alcacer-santiago.pt . 
17 – Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Co nstituição, a 
Administração Pública enquanto entidade empregadora , promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunida des entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progres são 
profissional providenciando escrupulosamente no sen tido de 
evitar toda e qualquer forma de discriminação. 
18 – Quotas de emprego: 
Dar-se-á cumprimento ao previsto no nº 3, do artigo  3º do 
Decreto-Lei nº 29/01, de 3 de Fevereiro, dando-se, em caso de 
igualdade de classificação, preferência ao candidat o com 
deficiência, devendo tal declarar no requerimento d e admissão, 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de inca pacidade e o 
tipo de deficiência. 
19 – De acordo com o disposto no nº 1, do artigo 19 º da Portaria 
nº 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso se rá 
publicitado na Bolsa de Emprego Público ( www.bep.pt ), no 1º dia 
útil seguinte à presente publicação no Diário da Re publica e na 
pagina electrónica da Junta de Freguesia. Será publ icitado por 
extracto, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional. 
20 – Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, 
aplicam-se as normas constantes da legislação actua lmente em 
vigor. 
 

Alcácer do Sal, 8 de Novembro de 2010 
A Presidente da Junta de Freguesia 

 
(Rita Bebiana Cabral Rito) 


